Ofício no   1938  /SE/MME
Brasília, 10 de dezembro de 2004.

A Sua Excelência a Senhora

MARINA SILVA

Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Esplanada dos Ministérios, Bloco “B”, 6º andar, sala 637

70.068-901 – Brasília – DF

Senhora Presidente,

O Ministério de Minas e Energia, por meio de seu representante e conselheiro junto ao Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, vem, tempestivamente, restituir o Processo nº 02000.000795/2004-13, relativo à proposta de resolução procedente da 7ª CT de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, que trata da revisão da Resolução CONAMA nº 09/1993 (Dispõe sobre o rerrefino de óleo lubrificante usado), e, apresentar as seguintes considerações técnicas e jurídicas:

2.
De início, determina o caput do art. 3º da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:
“Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem, por meio do processo de rerrefino, ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido atender às especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo – ANP.”

3.
 Quanto ao texto em questão é de se destacar o fato de que a Agência Nacional do Petróleo apenas especifica os óleos comercializados, conforme procedimento adotado pela Portaria ANP nº 129, de 30 de julho de 1999 (“Estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 04/99, que especifica os óleos lubrificantes básicos de origem nacional ou importado para comercialização em território nacional”) e pela Portaria ANP nº 130, de 30 de julho de 1999 (“Estabelece o Regulamento Técnico ANP nº 05/99, que especifica os óleos lubrificantes básicos rerrefinados”), razão pela qual apresentamos como emenda ao mesmo a seguinte redação:

“Art. 3º Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado coletado deverá ser destinado à reciclagem, por meio do processo de rerrefino, ou de qualquer outro processo, devidamente licenciado, devendo o óleo obtido quando destinado à comercialização atender às especificações técnicas da Agência Nacional do Petróleo – ANP.” 

4.

Em seguida, dispõem os §§ 2º e 3º do art. 4º e inciso I do art. 10, da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos:

“Art. 4º ...

§ 1º ...

§ 2º - Compete ao Ministério de Meio Ambiente, após consulta a ANP, estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, não inferior a 30%, em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:

I - …

II - …

III - …

IV - …



V - …

VI - …
§ 3º O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, é o órgão responsável pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta definidos pelo MMA. Para este controle o IBAMA terá como base as informações relativas ao trimestre civil.””

“Art. 10.  São,  ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – coletar, mensalmente, o volume mínimo de óleo lubrificante usado ou contaminado, correspondente ao percentual estabelecido por ato do Ministério do Meio Ambiente, calculado com base no volume médio de venda de óleo lubrificante acabado do trimestre civil anterior;”
5.
Ocorre que para o adequado estabelecimento desta meta é imprescindível levar em consideração não apenas aspectos ligados ao meio ambiente, mas também peculiaridades e assuntos relacionados ao mercado de óleos lubrificantes acabados, à frota dos coletores e à capacidade instalada de rerrefino, assuntos afetos ao Ministério de Minas e Energia.

6.
Relevante mencionar que o Brasil se encaminha a largos passos para que nossa produção doméstica de petróleo se equipare à demanda interna de derivados. No entanto, no leque de petróleo que produzimos internamente, apenas uma pequena parcela se presta para a produção de óleos lubrificantes básicos. Como decorrência, oitenta por cento da produção interna desses lubrificantes utiliza como matéria-prima petróleos importados. Esse fato preocupante demonstra que mesmo com elevada produção e com a adequação do nosso parque de refino para processar petróleo nacional, permaneceremos dependentes da importação para a produção de lubrificantes. Deve-se destacar ainda que a Agência Nacional do Petróleo tem posto à disposição de todos dados confiáveis de que treze por cento do mercado nacional de lubrificantes é abastecido com óleo básico rerrefinado. Depreende-se, portanto, que a coleta de óleo usado e, principalmente, a reutilização desse produto como matéria-prima é estratégica para o Ministério de Minas e Energia.

7.
Assim, em que pesem as respeitáveis opiniões em contrário, segundo as quais os óleos lubrificantes usados seriam apenas resíduos, sob o ponto de vista econômico e estratégico os lubrificantes contaminados são também insumos ou matéria prima para a produção de óleo lubrificante básico, que, por sua vez, será insumo ou matéria prima para a produção de óleo lubrificante acabado, de sorte que a presente proposta de resolução interfere diretamente nas atribuições na Agência Nacional do Petróleo, previstas nos incisos I e V do art. 8º e, principalmente, no art. 9º da Lei nº 9.478/1997, como adiante se demonstrará.

8.
É que, se é verdade que a Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), e ainda, que para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, inciso V), é igualmente correto afirmar que a mesma Carta Magna prescreve que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da livre concorrência e da defesa do consumidor (CF, art. 170, caput e incisos IV e V).

9.
Em outras palavras, a Constituição Federal colocou lado a lado os princípios constitucionais da livre concorrência, da defesa do consumidor e da proteção ao meio ambiente, de sorte que não há que se falar em incompatibilidade entre eles, tampou em sobreposição de uns sobre os outros: o Estado deverá velar pela livre concorrência e pela defesa dos consumidores, em especial no que tange à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, mas também criar condições para se ter um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

10.
Como bem ensina Eros Roberto Grau (“A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, Malheiros Editores, 4ª ed., págs. 176/177), “não se interpreta a Constituição em tiras, aos pedaços...Uma norma jurídica isolada, destacada, desprendida do sistema jurídico, não expressa significado normativo nenhum.”
11.
Em suma, seja no âmbito constitucional ou infra-constitucional, as normas relativas à proteção ao meio ambiente, à livre concorrência e à defesa dos consumidores, inclusive no tocante à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, devem ser interpretadas de forma harmônica e equilibrada, sob pena de inconstitucionalidade.

12.

Sem perder de vista estas considerações, a lei instituidora da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, art. 6º), como bem informa Motauri Ciocchetti de Souza (“Princípios de Direito Ambiental, do Consumidor, de Improbidade Administrativa e do Patrimônio Cultural):

“...criou o denominado Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, propondo a integração de todos os órgãos direta ou indiretamente ligados ao meio ambiente e sua defesa, quer na esfera da União, quer na dos Estados e Municípios, com o escopo de promover atuação conjunta e harmônica.

Os órgãos integrantes do SISNAMA estão devidamente arrolados nos incisos do art. 6º, da Lei nº 6.938/1981, sendo que o superior recebeu o nome de Conselho de Governo, que tem a função de assessorar o Presidente da República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais (inciso I).

Dentre os órgãos integrantes do SISNAMA, especial destaque merece o Conselho Nacional do Meio Ambiente, conhecido por CONAMA.

Nos termos do inciso II do art. 6º, o CONAMA é órgão consultivo e deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente, competindo-lhe assessorar o propor ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida.”
13.
Nos termos do seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 499, de 18 de dezembro de 2002, “o Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, órgão colegiado de caráter normativo, deliberativo e consultivo do Ministério do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, integra a estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com a finalidade de:

I – assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo e demais órgãos governamentais, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente e os recursos naturais;

II – deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida; e

III – praticar outros atos e atividades compatíveis com a sua finalidade.” 

14.
Dentre seus objetivos legais, encontram-se os de estabelecer normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (inciso I); o de estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes (inciso VI); e o de estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente hídricos. 

15.
As deliberações adotadas pelo CONAMA se expressam por meio de resoluções, instrumento normativo de natureza administrativa e hierarquicamente subordinado à lei. É de se destacar, contudo, que o poder conferido ao Conselho Nacional do Meio Ambiente para ditar padrões e normas de controle ambiental é privativo apenas na hipótese prevista no inciso VI da Lei nº 6.938/1981, ou seja, quando se tratar de poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embarcações. Nas demais situações as resoluções do CONAMA devem compatibilizar-se com as atribuições dos demais órgãos de governo.

16.
Por seu turno, determina a Constituição Federal que a lei a que se refere o § 1º do seu art. 177 deverá dispor sobre a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, bem como sobre a estrutura e atribuições do órgão regulador (CF, art. 177, § 2º, incisos I e III), o que foi concretizado com a edição da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

17.
De fato, a Lei nº 9.478/1997, ao dispor sobre a política energética nacional e as atividades relativas ao monopólio do petróleo, bem como ao instituir o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência Nacional do Petróleo – ANP, prescreveu que as políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão, entre outros, aos seguintes objetivos: proteger o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos energéticos; proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; e garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal.

18.
Além disso, o art. 8º da Lei nº 9.478/1997 atribuiu à Agência Nacional do Petróleo competência para implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de petróleo e gás natural, contida na política energética nacional (inciso I); autorizar a prática das atividades de refinação, processamento, transporte, importação e exportação, na forma estabelecida nesta Lei e sua regulamentação (inciso V); e, fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente (inciso IX). E mais, dispõe o art. 9º da referida lei que “além das atribuições que lhe são conferidas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a partir de sua implantação, as atribuições do Departamento Nacional de Combustíveis – DNC, relacionadas com as atividades de distribuição e revenda de derivados de petróleo e álcool.”
19.
Resta claro, portanto, que a matéria concernente às atividades relativas à comercialização de derivados de petróleo, na qual se inclui a reciclagem de óleo lubrificante usado ou contaminado, sem prejuízo das atribuições do CONAMA, também é de competência da Agência Nacional do Petróleo – ANP. Vale insistir que apenas na hipótese do inciso VI do art. 8º da Lei nº 6.938/1981 é que o legislador fez questão de determinar que as normas e padrões nacionais de controle da poluição por veículos automotores, aeronaves e embarcações seriam estabelecidos de forma privativa pelo CONAMA, e mesmo assim, mediante audiência dos Ministérios competentes. Em todas as demais situações as deliberações do CONAMA deverão compatibilizar-se com as deliberações dos diferentes órgãos de governo.

20.

A Lei nº 6.938/1981 em momento algum excluiu ou alterou a competência do Ministério de Minas e Energia e da Agência Nacional do Petróleo - ANP sobre a matéria. Aliás, nem poderia fazê-lo, primeiro, porque foi editada muito antes da Lei nº 9.478/1997, segundo, porque se trata claramente de norma de caráter geral, ou seja, aplicável a todas as atividades ou situações potencialmente lesivas ao meio ambiente. A Lei nº 9.478/1997, diferentemente, tem natureza especial, na medida em que dispõe especificamente sobre a política energética nacional. Por se tratar de confronto entre norma geral e norma especial, não há que se falar em derrogação ou ab-rogação, aplica-se a lei especial e também a lei geral naquilo que for compatível.

21.
A bem da verdade não há, em tese, risco de conflito entre os dois diplomas in casu, haja vista que a Lei nº 9.478/1991 também estabelece como objetivo da política energética nacional a proteção ao meio ambiente (art. 1º, inciso IV), impondo à Agência Nacional do Petróleo – ANP o dever de fazer cumprir as boas práticas de conservação e uso racional do petróleo, dos derivados e do gás natural e de preservação do meio ambiente (art. 8º, inciso IX).

22.
Bem assim, por se tratar de matéria pertinente a duas pastas, quais sejam, Minas e Energia e Meio Ambiente, imprescindível se mostra a deliberação conjunta dos respectivos Ministérios, o que aconteceu quando da edição da Portaria Interministerial nº 1, de 29 de julho de 1999.

23.
É oportuno ressaltar que esta portaria interministerial, cujo objetivo foi de unificar os entendimentos acerca da matéria e evitar a superveniência de deliberações contraditórias dos Ministérios envolvidos, ainda se encontra em vigor e somente pode ser revogada por outra portaria interministerial, ou seja, por outro ato administrativo de mesma natureza e hierarquia, jamais por resolução editada por órgão integrante da estrutura interna de apenas um dos Ministérios (Art. 1º, caput, do Regimento Interno do CONAMA, aprovado pela Portaria MMA nº 499, de 18 de dezembro de 2002; art. 1º, caput).
24.
Enfim, é fácil concluir que o § 2º do art. 3º da Minuta de Resolução, ao dispor que “compete ao Ministério de Meio Ambiente estabelecer anualmente, por meio de portaria, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado...”, está limitando ou esvaziando inconstitucional e ilegalmente competências do Ministério de Minas e Energia.

25.
Além disso, o § 2º do art. 3º da Minuta de Resolução afronta o estabelecido na Portaria Interministerial nº 1/1999, o que é preocupante na medida em que a Agência Nacional do Petróleo – ANP editou inúmeras portarias (Portaria ANP nº 125/1999, Portaria ANP nº 126/1999, Portaria ANP nº 127/1999, Portaria ANP nº 128/1999, Portaria ANP nº 129/1999, Portaria ANP nº 130/1999, Portaria ANP nº 131/1999 e Portaria ANP nº 132/1999), todas com fundamento na citada portaria interministerial.

26.
Em outros termos, se esta última portaria não foi alterada, não há motivo para se falar em alteração das portarias da ANP, que, portanto, permanecem válidas e em vigor. Assim, a aprovação da Minuta de Resolução pela 76ª Reunião Plenária do CONAMA, da forma como proposta, dará ensejo a uma grande confusão jurídica, eis que estarão em vigor diversos atos normativos sobre a mesma matéria (Resolução do CONAMA, Portarias da ANP, Portaria Interministerial), editados por órgãos diferentes e incompatíveis. E, como já aduzido nos itens anteriores, não há razão alguma para que as normas e padrões editados pelos órgãos ambientais tenham na hipótese em questão alguma prevalência sobre as normas e padrões editados pelo Ministério de Minas e Energia e pela Agência Nacional do Petróleo.

27.
No que tange especificamente ao § 3º do art. 4º da Minuta de Resolução é de se mencionar ainda o fato de que a Agência Nacional do Petróleo, por expressa disposição legal, tem o dever de efetuar o controle e a verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta, sobre o qual a presente resolução não terá efeito algum. Em outros termos, a ANP já exerce este controle e continuará exercendo-o, independentemente da aprovação da presente resolução ambienta. Por esse motivo e porque o controle previsto, em função dos seus desdobramentos, é matéria de interesse tanto da área ambiental como dá área de minas e energia mostra-se de bom senso a inclusão da Agência Nacional do Petróleo no § 3º do art. 4º da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

28.
Portanto, em face do exposto nos itens anteriores, defendemos que o percentual de coleta de óleo lubrificante usado seja fixado por meio de ato conjunto dos Ministérios de Minas e Energia e do Meio Ambiente, bem como a inclusão da Agência Nacional do Petróleo – ANP no § 3º do art. 4º, propondo como emenda aos dispositivos em debate a seguinte redação:

“Art. 4º ...

§ 1º ...

§ 2º Compete ao Ministério de Meio Ambiente e ao Ministério de Minas e Energia,  através de ato conjunto, o percentual de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado não inferior a trinta por cento em relação ao óleo lubrificante acabado comercializado, observado o seguinte:

I - ...

II - ...

III - ...

IV - ...

V - ...

VI - ...

§ 3º Ficam o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e a Agência Nacional do Petróleo - ANP responsáveis pelo controle e verificação do exato cumprimento dos percentuais de coleta fixados Ministério do Meio Ambiente e pelo Ministério de Minas e Energia. Para este controle serão tomadas como base as informações relativas ao trimestre civil.”

“Art. 10.  São,  ainda, obrigações do produtor e do importador:

I – coletar, mensalmente, o volume mínimo de óleo lubrificante usado ou contaminado, correspondente ao percentual estabelecido por ato conjunto dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia, calculado com base no volume médio de venda de óleo lubrificante acabado do trimestre civil anterior;”
29.

Mais adiante, o inciso I do art. 11, da Minuta de Resolução em análise prescreve:
“Art. 11.  São obrigações do revendedor:

I - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados e possuir instalações próprias para seu recolhimento de forma segura em lugar acessível à coleta;”
30.
É pertinente comentar que as instalações físicas de, aproximadamente, 30% dos postos revendedores de combustíveis não são de propriedade da pessoa jurídica que os opera. Nesses casos predomina a situação em que a distribuidora é a proprietária das instalações e as arrenda para terceiros desempenharem a atividade. Assim, prevalecendo a redação proposta, ainda que as instalações à disposição do revendedor atendam às exigências ambientais, lhe seria vedada a comercialização de lubrificantes, por não serem instalações próprias e sim de terceiros.

31.
De maneira análoga, a redação proposta inviabilizaria que grupos de revendedores celebrassem convênios com empresas especializadas em troca de óleo, que nos parece ser uma maneira eficaz de não prejudicar a competição no comércio de lubrificantes, mantendo assegurado o devido recolhimento e acondicionamento do lubrificante usado. Em última análise estas empresas conveniadas com os revendedores se converteriam em centros de coleta de óleos lubrificantes usados, armazenando maiores volumes e tornando mais atrativa a coleta.

32.
Nesse sentido, o Ministério de Minas e Energia e a Agência Nacional do Petróleo prontificam-se a ajustar com representantes do Ministério de Meio Ambiente as condições de operação desses centros de coleta, com vistas a regular a matéria em atos normativos apropriados da ANP.

33.
Bem assim, propomos como emenda ao inciso I do art. 11 de Minuta de Resolução em análise a seguinte redação:

“Art. 11.  São obrigações do revendedor:

I - receber os óleos lubrificantes usados ou contaminados e possuir instalações apropriadas para seu recolhimento de forma segura em lugar acessível à coleta;”
34.
Por sua vez, o inciso II do art. 11, os incisos III e IV do art. 12, e ainda, o inciso I do art. 14, da Minuta de Resolução aprovada na 7ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos estabelecem:


“Art. 11.  São obrigações do revendedor:

I - ...

II - alienar o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente ao produtor, importador ou ao coletor contratado pelos mesmos para exercício da atividade de coleta, exigindo o respectivo Certificado de Coleta;”

“Art. 12.  São obrigações do gerador:

I - ...

II - ...

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados, exclusivamente, aos produtores, importadores ou ao coletor contratado pelos mesmos, para exercício da atividade de coleta, exigindo o respectivo Certificado de Coleta;

IV - fornecer informações aos produtores, importadores, revendedores ou ao agente contratado pelos mesmos, para exercício da atividade de coleta, sobre os possíveis contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal;”

“Art. 14. São obrigações dos rerrefinadores e demais recicladores:

I - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado, exclusivamente, dos produtores, importadores ou agente contratado pelos mesmos para o exercício da atividade de coleta, emitindo o respectivo Certificado de  Recebimento;”
35.
Os dispositivos em questão alteram a atual arquitetura estabelecida e sedimentada para o mercado que prevê, através da Portaria nº 127 da ANP, a figura do coletor como agente independente, que pode ou não trabalhar atrelado a contrato com o produtor ou importador, o que a nosso ver não é o melhor caminho a seguir.

36.
Ademais, as exclusividades propostas instituem reservas de mercado, desequilibrando a relação de forças entre os diversos agentes envolvidos. Por tais regras, se os produtores/importadores de óleo lubrificante acabado decidissem desenvolver a atividade de rerrefino, os rerrefinadores independentes estariam fora do mercado, na medida em que não lhes seria facultado o acesso ao seu insumo básico. De maneira semelhante, os produtores/importadores passariam a deter o poder de determinar quais revendedores poderiam comercializar óleos lubrificantes e quais não poderiam, bastando, para tal, definir de qual revendedor efetuariam a coleta e de qual não efetuariam.

37.
É oportuno observar que as regras propostas impõem, em si, um contra-senso. Ao determinar ao revendedor a obrigação de somente alienar o óleo usado aos produtores/importadores, os quais, certamente, não irão coletar todo volume disponível, elimina-se qualquer alternativa legal para o revendedor dar fim a volume não coletado. Ao facultar a alienação ao coletor independente, restabelece-se essa alternativa legal.

38.
Com efeito, os dispositivos propostos também inibem a superação das metas previstas, senão vejamos. Nenhum produtor/importador deverá coletar além das metas impostas, uma vez que superá-las representará aumentos de custos. Ao restringir a aquisição do óleo usado pelo produtor/importador, a totalidade da coleta será o volume por eles adquirido. Nenhum outro agente interessado poderá contribuir para a elevação dessa meta. A possibilidade do coletor independente restabelece a possibilidade de que a meta seja ultrapassada, como, aliás, ocorre atualmente.

39.
E mais, ao impor ao revendedor o dever de alienar o óleo lubrificante usado ou contaminado exclusivamente ao produtor, importador ou ao coletor contratado para exercício da atividade de coleta, os dispositivos estão por atingir o princípio da livre concorrência, postulado constitucional. Não se está querendo dizer com isso que o Estado não possa exercer suas funções fiscalizadora e reguladora por meio de regulamentos, portarias, resoluções ou outros atos de natureza administrativa, mas que a obrigatoriedade de que os revendedores negociem seu óleo usado ou contaminado apenas e tão somente com os produtores e importadores colocará estes últimos numa posição privilegiada, de superioridade em relação aos demais agentes econômicos, fornecendo, pois, condições favoráveis ao abuso do poder econômico, em detrimento dos consumidores em geral e dos próprios princípios que nortearam a revisão da Resolução CONAMA nº 9, de 31 de agosto de 1993.

40.
Nesse diapasão, vale reiterar o argumentado no item 5 supra, ou seja, se é verdade que a Constituição Federal estabelece que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (CF, art. 225, caput), e ainda, que para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (CF, art. 225, § 1º, inciso V), é igualmente correto afirmar que a mesma Carta Magna prescreve que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme ditames da justiça social, observados, entre outros, os princípios da livre concorrência e da defesa do consumidor (CF, art. 170, caput e incisos IV e V).

41.
Assim, tendo a Constituição Federal posto lado a lado os princípios constitucionais da livre concorrência, da defesa do consumidor e da proteção ao meio ambiente, não há que se falar em incompatibilidade entre eles e muito menos em subreposição de uns sobre os outros: o Estado deverá velar pela livre concorrência e pela defesa dos consumidores, em especial no que tange à garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo território nacional, mas também criar condições para se ter um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

42.
Reiterando ainda os ensinamentos de Eros Roberto Grau (“A Ordem Econômica na Constituição de 1988”, Malheiros Editores, 4ª ed., págs. 176/177), “não se interpreta a Constituição em tiras, aos pedaços...Uma norma jurídica isolada, destacada, desprendida do sistema jurídico, não expressa significado normativo nenhum.”
43.
Postulamos, pois, que seja reconhecida a figura do agente coletor independente, propondo como emenda aos dispositivos em debate a seguinte redação:

“Art. 11 São obrigações do revendedor:

I - ...

II - alienar o óleo lubrificante usado ou contaminado ao produtor, importador, coletor contratado pelos mesmos para exercício da atividade de coleta, ou ao coletor independente, exigindo o respectivo Certificado de Coleta;”
“Art. 12.   São obrigações do gerador:

I - ...

II - ...

III - alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados aos produtores, importadores, coletor contratado pelos mesmos para exercício da atividade de coleta, ou coletor independente, exigindo o respectivo Certificado de Coleta;

IV - fornecer informações aos produtores, importadores, revendedores ou ao agente contratado pelos mesmos para exercício da atividade de coleta, ou coletor independente, sobre os possíveis contaminantes contidos no óleo lubrificante usado, durante o seu uso normal;”

“Art. 14.  São obrigações dos rerrefinadores e demais recicladores:

I - receber todo o óleo lubrificante usado ou contaminado, exclusivamente, dos produtores, importadores, agente contratado pelos mesmos para o exercício da atividade de coleta, ou do coletor independente, emitindo o respectivo Certificado de Recebimento;”
44.
Estas são, em suma, nossas conclusões, as quais submetemos à vossa consideração.
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